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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 557/08. 
        Trata-se de projeto de lei, encaminhado pelo Exmo Sr. Prefeito do Município de 
São Paulo, que visa alterar o caput do artigo 1º e acresce dispositivos à Lei nº 14.652, 
de 20 de dezembro de 2007, com a redação dada pela Lei nº 14.804, de 27 de junho 
de 2008, que dispõe sobre as concessões e permissões de uso de áreas municipais. 
        Segundo a propositura, as concessões e permissões de uso de áreas municipais 
deverão ser feitas, doravante, a título oneroso, mediante o pagamento de 
remuneração mensal ou anual, fixada por critérios do Executivo, excetuadas as 
hipóteses de efetiva prestação de serviços à população ou de estabelecimento de 
contrapartidas sociais, devidamente propostas e avalizadas pela Secretaria Municipal 
competente. 
        A propositura reúne condições jurídicas para prosseguir na medida em que versa 
sobre matéria de interesse local (art. 30, I da CF e art. 13, I da LOM) e encontra 
fundamento ainda no art. 111 da Lei Orgânica do Município segundo o qual cabe ao 
Prefeito a administração dos bens públicos municipais. 
        Dessa feita, caberá ao Executivo, segundo seus critérios de oportunidade e 
conveniência determinar ser a utilização por terceiros dos bens públicos municipais, 
nos termos do art. 114 da Lei Orgânica, será feita de forma gratuita ou onerosa. 
        Ante o exposto somos, 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões Pertinentes opinam pela aprovação do projeto, 
tendo em vista seu relevante interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        Ademir da Guia (PR) 
        Agnaldo Timóteo (PR) 
        Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB) 
        Celso Jatene (PTB) 
        Russomanno (PP) 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        Arselino Tatto (PT) 
        Dalton Silvano (PSDB) 
        Juscelino Gadelha (PSDB) 
        Farhat (PTB) 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        Claudio Prado (PDT) 
        Carlos Neder (PPS) 
        José Ferreira dos Santos - Zelão (PT) 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Adolfo Quintas (PSDB) 
        Aurélio Miguel (PR) 
        Francisco Chagas (PT) 



        José Police Neto (PSDB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


